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' xo te que hade vol tar p.a o Rio de J a n e y r o / / F a l t a 
/ / hum Caixam em que vem a sella etc., h u m a enco 
menda que suponho ser a F a r d a / / H u m Caixote de 
Livros, se este não hé o caixote que veyo, e há de vol-
tar . como ass ima digo. 

Para o Capitam Mór Bento Lopes de Leam. 
E m Taubaté. 

A nove do Cor ren te deze r tou da Comp. a da Cavai -
laria do Capi tam Joseph Rodr igues de Oliveyra , o sol-
dado Leona rdo Rodr igues , filho de P a y s incogni to -, 
de idade de 18 annos , t a b e l l o s pre tos , olhos pardos , 
na tura l dessa Vil la : Ordeno a V M . que logo faça pro-
curar e x a c t a m e n t e prendello, e r e m e t t e r m o . Deos g.-H'' 
a V M . S: Paulo . 10 de Fever.« de 1776 / / 

M a r t i m Lopes Lobo de Saldanha / / 

Senhor Capitam Mór Ben to Lopes de Leam. 

Para o Sarg.10 Mór Antonio Pacheco da Syíva. 
E m Ytú 

Receby a ca r ta de V M . da tada em 5 do Cor ren te 
em que me par tec ipa o t i ro que se deo no mosso que 
hia izento de ser Soldado, e o que passara a este res-
peito com o Al faya t e F ranc i sco Xavier Soares , cu jo 
silencio a que elle se r eme t t e , dâ b a s t a n t e s mot ivos a 
desconf iarse t a m b é m delle. P o r este cazo d»ve a jus-
tiça logo logo o t i r a r devassa , e procederse con t r a o 
ma tador , o qual V M . faria p rocu ra r , p r ende r e reme-
ter -me, e recomende ao Ju iz , que huma das pr imei ras 
t e s t e m u n h a s que deve inquerir , seja o Sobre d i t to Al 
fayate , e finda a devaça. se V M . vir que elle não fi-
cou culpado, prendello ha sempre , e mo r e m e t t a ; pois 
pelo que este respondeo a V M , t enho b a s t k n t e pre-
zumpção de que elle se ja t ambém comprehend ido : po-
rem tenha esta o rdem de pr izam em segredo a thé o 


